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 Direção-Geral de Energia e Geologia

Despacho (extrato) n.º 3049/2013
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do 
artigo 75.º e o n.º 1 do artigo 76.º, todos do Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, em conjugação com a cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de 
Trabalho n.º 1/2009, de 24 de setembro e do n.º 1 do artigo 1.º do Re-
gulamento de Extensão n.º 1 -A/2010 de 1 de março, torno público, que 
a trabalhadora Rosa Maria de Andrade Branco de Sá Gomes, concluiu, 
com sucesso, o período experimental, na carreira e categoria de assistente 
técnico com a avaliação final de 16 valores, na sequência da celebração 
com esta Direção -Geral, do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

19 de fevereiro de 2013. — O Subdiretor Geral, Carlos Caxaria.
206771514 

deve ler -se:
«7 — No Departamento de Assuntos Jurídicos e Contraordenações 

(DAJC) é criada a Divisão de Gestão de Contraordenações, abrevia-
damente designada por DGC, com as competências previstas nas 
alíneas j) e k) do artigo 6.º da Portaria.

7.1 — A DAJC integra ainda o núcleo de Assessoria Jurídica e o 
núcleo de Inspeção e Assuntos Internos.

7.2 — A DGC integra o núcleo de Apoio Técnico às Contraor-
denações.»
11 de fevereiro de 2013. — O Inspetor -Geral, António Nunes.

206770007 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 3050/2013
A Lei n.º 31/2012, de 14 de agosto, retificada pela Declaração de Re-

tificação n.º 59 -A/2012, de 12 de outubro, procedeu à revisão do regime 
jurídico do arrendamento urbano, alterando o Código Civil, o Código 
de Processo Civil e a Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro.

Com efeito, a Lei n.º 31/2012, de 14 de agosto, aprovou medidas 
destinadas a dinamizar o mercado de arrendamento urbano, alterando, no-
meadamente, o regime substantivo da locação e o regime transitório dos 
contratos de arrendamento celebrados antes da Lei n.º 6/2006, de 27 de fe-
vereiro, e criando um procedimento especial de despejo do local arrendado 
que permita a célere recolocação daquele no mercado de arrendamento.

A referida Lei integra um amplo e profundo conjunto de reformas 
centrado na aposta clara do XIX Governo Constitucional na dinamização 
do mercado de arrendamento, na redução do endividamento das famílias 
e do desemprego, na promoção da mobilidade das pessoas, na requa-
lificação e revitalização das cidades e na dinamização das atividades 
económicas associadas ao sector da construção.

Decorridos cerca de três meses da entrada em vigor da Lei n.º 31/2012, 
de 14 de agosto, entende -se oportuno e adequado criar uma comissão de 
monitorização da reforma do arrendamento urbano operada por aquela 
Lei que, beneficiando da natureza multidisciplinar da sua composição, 
proceda a uma análise circunstanciada da execução da referida reforma 
nos seus diversos níveis de intervenção, reunindo elementos quantitati-
vos e qualitativos da execução da reforma, observando em que medida 
os seus objetivos estão a ser cumpridos e identificando as eventuais 
dificuldades ou carências da sua execução.

Importa, nestes termos, assegurar uma ampla participação, na comis-
são, das entidades públicas e privadas com intervenção em matéria de 
arrendamento urbano ou envolvidas na execução da mencionada reforma.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 
86 -A/2011, de 12 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 246/2012, de 
13 de novembro, e 29/2013, de 21 de fevereiro, e nas alíneas m) e u) do ar-
tigo 2.º do Decreto -Lei n.º 7/2012, de 17 de janeiro, determino o seguinte:

1 — É criada a Comissão de Monitorização da Reforma do Arrenda-
mento Urbano, adiante designada Comissão, que tem por missão pro-
ceder a uma análise circunstanciada da execução da reforma do regime 
jurídico do arrendamento urbano operada pela Lei n.º 31/2012, de 14 

de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 59 -A/2012, de 
12 de outubro, nos seus diversos níveis de intervenção, devendo para 
o efeito, designadamente:

a) Reunir elementos quantitativos e qualitativos da execução da re-
forma;

b) Observar em que medida os objetivos da reforma estão a ser cum-
pridos; e

c) Identificar as eventuais dificuldades ou carências da execução da 
reforma.

2 — A Comissão é constituída:
a) Pelo Professor Doutor Tiago José Pires Duarte, que preside;
b) Por um representante da Associação dos Inquilinos do Norte de 

Portugal, C.R.L.;
c) Por um representante da Associação dos Inquilinos Lisbonenses, 

C.R.L.;
d) Por um representante da Associação Lisbonense de Proprietários;
e) Por um representante da A.N.P. – Associação Nacional de Pro-

prietários;
f) Por um representante da Associação dos Profissionais e Empresas 

de Mediação
Imobiliária de Portugal;
g) Por um representante da Autoridade Tributária e Aduaneira;
h) Por um representante da Direção -Geral da Administração da Justiça;
i) Por um representante do Instituto da Habitação e da Reabilitação 

Urbana, I. P.;
j) Por um representante do Instituto da Segurança Social, I. P.;
k) Por um representante da Associação Nacional de Municípios Por-

tugueses.

3 — Integram ainda a Comissão, quando esta reúna para análise da 
execução da reforma do regime jurídico do arrendamento urbano para 
fins não habitacionais, um representante da Confederação do Comércio 
e Serviços de Portugal e um representante da Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal.

4 — Sempre que se mostre conveniente, podem ser convidados a 
integrar a Comissão, numa base permanente ou transitória, outras per-
sonalidades com reconhecido mérito nas matérias envolvidas.

5 — A Comissão pode reunir em subgrupos em função da especifi-
cidade das matérias a tratar.

6 — Os trabalhos da Comissão podem ser acompanhados por um 
membro do Gabinete de cada Ministro que tutela as entidades referidas 
nas alíneas g) a j) do n.º 2, que podem participar nas reuniões.

7 — O apoio técnico e logístico necessário para o funcionamento da 
Comissão é assegurado pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana, I. P.

8 — A Comissão apresenta, trimestralmente, à Ministra da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, um relatório com 
uma análise circunstanciada da execução da reforma do regime jurídico 
do arrendamento urbano operada pela Lei n.º 31/2012, de 14 de agosto, 
nos seus diversos níveis de intervenção, relativa ao período em referência, 
contendo os elementos quantitativos e qualitativos da referida execução, 
uma apreciação quando ao cumprimento dos objetivos da reforma e a 
identificação das dificuldades ou carências de execução verificadas.

9 — Aos membros da Comissão, ainda que na qualidade de convida-
dos, não é devido o pagamento de qualquer remuneração ou senha de 
presença, assistindo, contudo, aos membros a que se referem as alíneas a) 
a f) do n.º 2, o direito a serem reembolsados das despesas de transporte 
necessárias para assegurar a sua presença nas reuniões da Comissão 
quando se desloquem de concelho diverso do de Lisboa, as quais são 
suportadas pela Secretaria -Geral do Ministério da Agricultura, do Mar, 
do Ambiente e do Ordenamento do Território.

10 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e produz efeitos desde a data da sua assinatura.

22 de fevereiro de 2013. — A Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território, Maria de Assunção Oliveira 
Cristas Machado da Graça.

206781201 

 Gabinete do Secretário de Estado do Mar

Despacho n.º 3051/2013
O Regulamento (UE) n.º 40/2013 do Conselho, de 21 de janeiro de 

2013 fixa, entre outras medidas, as quotas de pesca disponíveis para 
Portugal para o ano de 2013, nas áreas de regulamentação da Organização 
das Pescarias do Noroeste do Atlântico (NAFO) e da Comissão de Pes-
carias do Atlântico Nordeste (NEAFC) — Mar de Irminger – e, ainda, na 
Zona Económica Exclusiva (ZEE) da Noruega e nas águas do Svalbard.
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Por sua vez, o Regulamento (CE) n.º 2115/2005 do Conselho, de 20 
de dezembro, com as alterações introduzidas pelos Regulamentos (CE) 
n.ºs 1197/2009, do Conselho, de 30 de novembro, e 1224/2009, do Con-
selho, de 20 de novembro, transpõe para a legislação da União Europeia 
o plano de recuperação do alabote da Gronelândia e da palmeta, adotado 
em setembro de 2003 pela NAFO, assente, também, na limitação da sua 
captura e na definição de quotas por navio.

No que se refere à zona de regulamentação da NAFO, cumpre asse-
gurar o cumprimento da referida regulamentação pelo que as licenças de 
pesca para aquela zona estão condicionadas à obrigação de descarga de 
todas as capturas ali efetuadas em portos designados pelas Partes Contra-
tantes da NAFO, ficando as descargas em portos da União Europeia (UE) 
sujeitas à obrigação de notificação prévia das autoridades competentes.

Pela regulamentação adotada na NEAFC, as descargas de cantarilho 
capturado na área regulamentar são obrigatoriamente efetuadas em portos 
designados pelas partes Contratantes da NEAFC.

Importa, também, assegurar que todos os navios nacionais licenciados 
para operar no Atlântico Norte dão cumprimento às obrigações previstas 
em matéria de conservação e controlo da atividade, decorrentes da regu-
lamentação da UE, das Organizações Regionais de Pesca e de acordos 
da UE com países terceiros.

Pelo presente despacho, procede -se à execução dos regulamentos acima 
referidos, à distribuição pelos navios nacionais daquelas quotas, adotando-
-se um sistema de gestão flexível das mesmas para permitir que cada 
empresa possa gerir com estabilidade a atividade dos seus navios e pos-
sibilitar um melhor aproveitamento das quotas de pesca a nível nacional.

Foram ouvidas a Associação dos Armadores das Pescas Indus-
triais — ADAPI e a Associação dos Armadores da Pesca Longín-
qua — ADAPLA e os representantes das empresas armadoras quanto à 
distribuição de quotas na NAFO, NEAFC, Noruega e Svalbard.

Assim, nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de 
julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 383/98, de 27 de novembro, 
e do artigo 74.º -A do Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de julho, na 
redação dada pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2000, de 30 de maio, e no 
uso das competências delegadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território no despacho n.º 12412/2011, 
publicado no Diário da República, 2.º série, n.º 181, de 20 de setembro 
de 2011, determino o seguinte:

I — Repartição de quotas
1  -Para o ano de 2013, as quantidades máximas (peso à saída de 

água) de espécies sujeitas a quota, a capturar pelos navios portugueses, 
correspondentes às quotas de que Portugal dispõe na zona regulamen-
tar da NAFO, na área da Convenção NEAFC, na ZEE da Noruega e 
no Svalbard, são repartidas, por navio, mediante a atribuição de uma 
percentagem da quota nacional, de acordo com o Anexo ao presente 
despacho, que dele faz parte integrante.

2  -As quotas nacionais de cantarilho no mar de Irminger são distri-
buídas por seis navios, constantes do Anexo ao presente despacho, do 
qual faz constitui parte integrante.

3  -Sem prejuízo da repartição da quota nacional pelos seis navios a que 
se refere o número anterior, as empresas armadoras podem solicitar que a 
captura da totalidade ou de parte da quota de um navio seja efetuada por outro 
navio constante do Anexo ao presente despacho, solicitando, se necessário, 
o respetivo licenciamento para a captura de cantarilho nestes pesqueiros.

4  -A quota de cantarilho na ZEE da Noruega não é repartida por navio, 
destinando -se exclusivamente a capturas acessórias.

5  -São repartidas as quotas nacionais estabelecidas para as zonas de-
finidas pelo Conselho Internacional para a Exploração do Mar (CIEM), 
de carapau nas águas UE IIa, IVa, VI, VIIa -c, VIIe -k, VIIIabde e águas 
internacionais XII e XIV e águas UE IVbc e VIId, arenque nas zonas I 
e II, verdinho nas águas UE e internacionais I a, VIIIabde, XII e XIV, 
e 12,5 % da quota nacional de sarda atualmente disponível, nas zonas 
VIIIc, IX e X e águas UE da CECAF, pelos 13 navios constantes do 
Anexo ao presente despacho.

6  -É também retido o valor de 12,5 % da quota nacional de sarda atual-
mente disponível, até 31 de maio do presente ano, para posterior atribuição.

II – Autorizações especiais
7  -A concessão de autorização especial de pesca de cantarilho no 

CIEM I e II aos navios que tenham participado nesta pescaria anterior-
mente e que manifestem interesse para o fazer em 2013 fica sujeita à 
verificação da operacionalidade do sistema VMS com vista à comunica-
ção eletrónica das capturas, mediante informação prévia dos armadores 
à Direção -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM) relativamente à intenção de iniciar a campanha de pesca.

III – Licenciamento para a pesca da palmeta
8  -Atendendo ao plano de recuperação para a palmeta adotado pela 

NAFO, com vista à sua recuperação na subárea 2 e Divisões 3KLMNO 

da respetiva área regulamentar, bem como ao artigo 5.º do Regulamento 
(CE) n.º 2115/2005 do Conselho, de 20 de dezembro, são licenciados, em 
2013, 12 navios para a pesca desta espécie, podendo também vir a ser li-
cenciado o navio “Santa Isabel” caso obtenha quota desta espécie através 
de transferência de outro Estado -Membro ou de um país terceiro.

IV – Planos de pesca
9  -A fim de garantir o controlo do esforço de pesca exercido pelos 

navios nacionais na zona regulamentar da NAFO e a proporcionalidade 
face às possibilidades de pesca de que Portugal beneficia nessa área, os 
armadores dos navios a licenciar deverão apresentar à DGRM um plano 
de pesca contendo a previsão do número de dias de pesca a exercer em 
2013, por navio, naquela área regulamentar, assim como, a título indi-
cativo, nos outros pesqueiros do Atlântico Norte para que se encontrem 
licenciados, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento (CE) 
n.º 1386/2007 do Conselho, de 22 de outubro.

V – Captura de camarão
10  -A quota de camarão na Divisão 3L da NAFO é repartida equitati-

vamente entre os navios “Santa Isabel” e “Praia de Santa Cruz”.
11  -Para a captura de camarão no Svalbard, permanece o licenciamento 

em alternância anual do navio “Santa Isabel” e de um dos restantes 12 
navios constantes do Anexo ao presente despacho, considerados por 
ordem alfabética da respectiva identificação, sendo licenciado para esta 
pescaria, em 2013, o navio “Santa Isabel”.

12  -Até 31 de dezembro de 2013, os armadores dos navios a li-
cenciar, para 2014, de acordo com o critério estabelecido no número 
anterior, informam a DGRM da sua intenção de utilizar a respetiva 
licença na campanha seguinte. Caso não pretendam utilizá -la, a mesma 
é disponibilizada a outro navio que manifeste interesse na pescaria, 
na sequência de consulta efetuada pela DGRM. Havendo mais de um 
navio interessado, a prioridade é atribuída por ordem alfabética das 
respetivas identificações.

VI – Limitação do esforço de pesca
13  -Caso venham a ser estabelecidos limites ao esforço de pesca 

expressos em número de dias de pesca, estes serão repartidos pelos 
navios licenciados para que, no cômputo global, haja proporcionalidade 
relativamente às possibilidades de pesca atribuídas a cada navio.

VII – Designação de portos para descarga das capturas da zona 
de regulamentação NAFO e NEAFC

14  -Estando as licenças atribuídas para a área de regulamentação da 
NAFO condicionadas à obrigatoriedade de descarga e controlo da des-
carga das correspondentes capturas em portos designados pelas Partes 
Contratantes da NAFO, são designados para o efeito, em Portugal, os 
portos de Aveiro e da Horta. Para as descargas de cantarilho capturado 
na área de regulamentação da NEAFC, são designados, em Portugal, os 
portos de Aveiro, Funchal, Leixões, Lisboa e Setúbal.

VIII – Gestão da utilização das quotas e sua transferência
15  -As empresas gerem livremente a utilização das quotas de pesca atribu-

ídas aos navios que sejam de sua propriedade, estejam na sua posse ou tenham 
sido por elas armados, constantes do Anexo ao presente despacho, podendo 
agregar ou repartir as quotas atribuídas a cada um deles substituindo uns 
pelos outros, salvo nos casos específicos constantes dos números seguintes.

16  -Havendo limitação do número de licenças disponíveis, a subs-
tituição dos navios licenciados fica condicionada à aceitação expressa 
da Comissão Europeia.

17  -A transferência de quotas entre navios da mesma empresa deve 
ser previamente comunicada à DGRM quando os navios que beneficiem 
dessa transferência estejam já licenciados para a captura das mesmas 
unidades populacionais estando, nos restantes casos, sujeita a autorização 
prévia do Diretor -Geral da DGRM.

18  -A transferência de quotas entre navios de diferentes empresas, no caso 
de já se encontrarem licenciados para a captura da unidade populacional em 
causa, deve ser prévia e conjuntamente comunicada à DGRM pelas empre-
sas proprietárias dos navios cujas quotas são objeto da transferência estando, 
nos restantes casos, sujeita a autorização prévia do Diretor -Geral da DGRM.

19  -O disposto nos números anteriores não retira a possibilidade de 
serem contemplados na atribuição de quotas em 2014 os navios que, por 
força da liberdade de gestão das quotas, não operem em 2013.

20  -Cada armador poderá promover, com armadores de navios de 
outros Estados -Membros ou de países terceiros, a troca de quotas in-
dividuais atribuídas aos referidos navios, devendo, para tal, solicitar à 
DGRM a concretização da transferência de quotas com o Estado -Membro 
ou pais terceiro em causa.
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IX – Utilização e saldos das quotas
21  -Tendo por objetivo a plena utilização das quotas de pesca nacio-

nais, eventualmente acrescidas de transferências provenientes de outros 
Estados -Membros ou países terceiros, o pescado correspondente às quo-
tas atribuídas a cada navio deve ser capturado até ao final do ano de 2013.

22  -A partir das datas indicadas no Anexo ao presente despacho, os 
remanescentes por utilizar das quotas individuais dos navios licenciados 
passam a constituir um saldo comum de quota nacional, disponível para 
todos os navios licenciados para a captura da unidade populacional em 
causa, a menos que cada armador se comprometa formalmente a capturar 
o seu saldo de quota até ao final do ano.

23  -Os saldos comuns podem ser utilizados para trocas com outros 
Estados -Membros ou países terceiros, a menos que os armadores mani-
festem interesse na sua utilização, num prazo de quarenta e oito horas, 
após consulta à DGRM.

24  -No caso do pescado correspondente às quotas individuais não ser 
integralmente capturado, não obstante ter havido declaração de compro-
misso de captura por parte do armador, as quotas de pesca que vierem a 
ser atribuídas ao navio em 2014 serão reduzidas dos saldos de quotas não 
aproveitados em 2013, passando os saldos assim obtidos a serem repar-
tidos pelos navios que respeitaram as suas quotas, com base na chave de 
repartição aplicável, salvo se, por despacho do Diretor -Geral da DGRM, 
ouvidas as empresas armadoras, for determinada a não aplicação deste 
mecanismo. Este mecanismo é aplicável apenas aos saldos não aprovei-
tados que excedam 5 % da quota disponível do navio em questão, à data 
do compromisso.

X – Medidas especiais
25  -As quotas atribuídas aos navios constantes do Anexo ao presente 

despacho que venham a ser disponibilizadas no Atlântico Norte não po-
derão, em momento algum, ao longo do ano de 2013, ser ultrapassadas, 
ainda que temporariamente.

26  -Com vista ao aproveitamento integral das quotas de pesca nacio-
nais, e tendo em consideração as capturas médias na área e na época do 
ano em causa, entre outros fatores, o Diretor -Geral da DGRM pode, por 
despacho, tornar disponível a totalidade ou parte das quotas atribuídas 
a um ou mais navios, a todos os navios licenciados para a captura da 
unidade populacional em causa.

27  -Por despacho do Diretor -Geral da DGRM, pode ser determinado 
o encerramento da pesca de determinadas unidades populacionais das 
espécies constantes do Anexo ao presente despacho, a fim de evitar 
situações de ultrapassagem das quotas nacionais.

28  -Na eventualidade de as quotas atribuídas a Portugal para o ano 
de 2013, ou anos seguintes, serem reduzidas, por força de dedução de 
sobrepesca verificada em 2012, prevista no artigo 105.º do Regula-
mento (CE) n.º 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro, a DGRM 
faz repercutir a redução proporcionalmente nas quotas atribuídas aos 
navios cuja atividade tenha originado a sobrepesca ou, caso tal não seja 
possível, sobre a totalidade da quota nacional.

XI — Penalizações
29  -No caso de as quotas nacionais não terem sido ultrapassadas em 

2012, mas a sobrepesca praticada por algum navio ter prejudicado a captura 
de quotas individuais atribuídas a outros navios, as quotas atribuídas pelo 
presente despacho, para 2013, aos navios que tenham originado a referida 
sobrepesca são reduzidas das quantidades correspondentes ao excesso 
verificado e adicionadas às quotas dos navios que ficaram prejudicados.

30  -Para efeitos de aplicação das penalizações resultantes da sobrepesca, 
entende -se que existe prejuízo na captura de quotas quando, à data do 
encerramento da pesca, um navio com quota disponível de determinada 
espécie fica impedido de a utilizar devido à sobrepesca verificada por parte 
de outro(s) navio(s) relativamente à referida espécie. Para efeitos de pena-
lização ou ressarcimento dos navios envolvidos, é considerado o saldo das 
respetivas quotas individuais verificado à data do encerramento da pescaria.

XII – Disposições finais
31  -As quotas atribuídas pelo presente despacho não constituem direi-

tos adquiridos das empresas, podendo ser, a todo o tempo, retiradas ou 
diminuídas em resultado de decisões nacionais ou da União Europeia, 
no âmbito da conservação e gestão de recursos.

32  -O incumprimento das obrigações decorrentes da regulamentação 
da União Europeia, das medidas adotadas no âmbito das Organizações 
Regionais de Pesca, das obrigações decorrentes dos Acordos da União 
Europeia com países terceiros ou outras aplicáveis no âmbito das maté-
rias do presente despacho, é punível nos termos do Decreto -lei n.º 278/78, 
de 7 de julho, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 383/98, 
de 27 de novembro, sem prejuízo de regimes sancionatórios específicos 
constantes da referida regulamentação.

18 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado do Mar, Manuel 
Pinto de Abreu. 
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Edital n.º 211/2013

Pedido de utilização de recursos hídricos para captação de água 
da albufeira do Monte Novo

Nos termos dos artigos 61.º e 68.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de de-
zembro e dos artigos 21.º, 23.º e 24.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 
31 de maio, torna-se público que deu entrada na Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P. (APA, I. P.) um pedido de utilização dos recursos hídricos 
com o fim de captar água da albufeira do Monte Novo para rega de área 
superior a 50 hectares. A referida utilização localiza-se na freguesia de 
Nossa senhora de Machede, concelho de Évora e possui as seguintes 
características: Captação de água do domínio público hídrico para rega 
de 80 hectares, através de uma estação de bombagem na albufeira, cujas 
Coordenadas Hayford-Gauss Militares são X=245581 m; Y=173980 m, 
captando um volume máximo anual de 263 129 m3. Convidam-se todos 
os interessados para, querendo, requerer junto da APA, I. P., um idêntico 
pedido de atribuição de concessão com o objeto e finalidade ora publici-
tada, durante o prazo de 30 dias úteis a contar da data de publicação do 
presente Edital. Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, 
será iniciado um procedimento concursal entre os interessados, conforme 
prevê a alínea d) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, 
de 31 de maio, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei 
n.º 93/2008, de 4 de junho. Convidam-se ainda todos os interessados 
que se julguem lesados com a referida pretensão, para, querendo, apre-
sentar, por escrito as suas objeções à atribuição da mencionada utiliza-
ção, durante o prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente Edital, o qual será afixado nos locais de estilo durante o prazo 
de 30 dias. Para informações complementares, os interessados deverão 
dirigir-se à Agência do Ambiente, I. P., Rua da Alcárcova de Baixo, 6, 
Apartado 2031 EC, 7001-901 ÉVORA, Telefone: +351 266 768 200, 
Fax: +351 266 768 230, e-mail: arhalt.geral@apambiente.pt.

18 de fevereiro de 2013. — O Vice-Presidente do Conselho Diretivo 
da APA, I. P., Manuel Lacerda.

206768194 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Declaração de retificação n.º 251/2013
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento de 

Publicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho 
Normativo nº 35-A/2008, de 28 de julho, publicado no Diário da Re-
pública, 2ª Série, nº 145, de 29 de julho de 2008, revisto e republicado 
pelo Despacho Normativo nº 13/2009, de 19 de março, publicado no 
Diário da República, 2ª Série, nº 64, de 1 de abril de 2009, declara-se 
que o Despacho nº 2061-B/2013, de 1 de fevereiro, publicado no Diário 
da República, 2ª Série, nº 24, de 4 de fevereiro de 2013, saiu com a 
seguinte inexatidão, que assim se retifica: 

Onde se lê:  
“António José Coelho Martins” 

Deve ler-se: 
“José António Martins Coelho” 

15 de fevereiro de 2013. — O Ministro da Saúde, Paulo José de 
Ribeiro Moita de Macedo. 

206770218 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro da Saúde

Despacho n.º 3052/2013
O crescimento da diabetes constitui um desafio à sociedade e ao 

sistema de saúde, ao qual urge dar resposta, tal como foi salientado na 
Resolução de 14 de Março de 2012 do Parlamento Europeu.

Com efeito, a diabetes atinge cerca de um milhão de portugueses, 
dos quais quase metade o desconhece, e é a única doença cuja taxa 
de letalidade se encontra em crescimento. Para além disso, é fator de 
risco determinante para as principais causas de morte no nosso país, 
nomeadamente, as doenças cardiovasculares, as doenças respiratórias, 
insuficiência real crónica ou o cancro, e responsável direta por afeções 




